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EMENTA 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO – DECADÊNCIA. Nos termos do art. 173, inciso I, do 

Código Tributário Nacional o prazo decadencial aplicável ao lançamento de ofício 

conta-se a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado. No caso dos autos não se encontra decaído o 

direito da Fazenda Pública Estadual de constituir o crédito tributário, relativo ao 

exercício de 2012. 

ICMS - FALTA DE RECOLHIMENTO - ENERGIA ELÉTRICA - FALTA DE 

EMISSÃO DE NOTA FISCAL DE ENTRADA – MERCADO DE CURTO 

PRAZO - CCEE. Constatada a falta de recolhimento de ICMS sobre entrada de 

energia elétrica proveniente do Mercado de Curto Prazo, quando em posição 

devedora na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE), 

contrariando as exigências do art. 53-F, § 2º, inciso I, Anexo IX, do RICMS/02. 

Corretas as exigências de ICMS e Multa de Revalidação do art. 56, inciso II, da 

Lei nº 6.763/75. 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - FALTA DE EMISSÃO DE DOCUMENTO 

FISCAL - NOTA FISCAL DE ENTRADA - ENERGIA ELÉTRICA. Constatou-

se falta de emissão de notas fiscais de entrada correspondentes às operações de 

aquisição de energia elétrica realizadas no Mercado de Curto Prazo da CCEE. 

Infração caracterizada nos termos do art. 53-F, inciso II, Anexo IX, do RICMS/02. 

Exigência da Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso XXVIII, da Lei nº 

6.763/75. 

Decadência não reconhecida. Decisão unânime. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre as seguintes acusações fiscais, relativas ao período 

de janeiro a dezembro de 2012: 

1 - falta de recolhimento do ICMS devido nas aquisições de energia elétrica 

em operações relativas às liquidações com posição devedora no Mercado de Curto 

Prazo da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE); 
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2 - falta de emissão de nota fiscal de entrada nas referidas aquisições de 

energia elétrica. 

Exige-se, em face da irregularidade de nº 1, o ICMS devido e a Multa de 

Revalidação de que trata o art. 56, inciso II, da Lei nº 6.763/75 e, no tocante à 

irregularidade de nº 2, a Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso XXVIII, da citada 

Lei. 

Instruem o Auto de Infração, dentre outros, os seguintes documentos: 

- Relatório Circunstanciado do Auto de Infração (fls. 06/12); 

- Anexo 1: relatório intitulado “Demonstrativo de compra de energia 

elétrica no Mercado de Curto Prazo pelo Relatório de Contabilização da Pré-Fatura da 

CCEE” (fls. 13/19); 

- Anexo 2: planilha intitulada “Informações para Secretaria de Estado de 

Fazenda – Consumo” (fls. 20/21); 

- Anexo 3: Demonstrativo Anual das Operações de Entrada de Energia 

Elétrica - DAPI (fls. 22/23); 

- Anexo 4: Demonstrativo de Compra e Venda de Energia Elétrica no 

Mercado de Curto Prazo para Efeito de Cobrança do Imposto Devido e Estorno de 

Crédito (fls. 24/25); 

- Anexo 5: Demonstrativo do Crédito Tributário (fls. 26/27); 

- Anexo 6: Conta Corrente Fiscal 2012 (fls. 28/29); 

- Anexo 7: Declarações de Apuração e Informação do ICMS – DAPI – 2012 

(fls. 30/34); 

- Anexo 8: Cópias dos Relatórios “CB006” e “SUM001”, enviados pela 

Autuada (fls. 35/75)  

- mídia eletrônica (CD - compact disc) contendo os livros Registro de 

Entradas, Registro de Saídas e Registro de Apuração do estabelecimento Autuado (fl. 

76/77); 

- Auto de Início de Ação Fiscal – AIAF (fl. 78). 

Da Impugnação 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por procurador 

regularmente constituído, Impugnação às fls. 99/109, no âmbito da qual argumenta, em 

síntese, o que se segue. 

De início, argumenta que estaria havido duplicidade de exigências entre o 

presente Auto de Infração e o PTA nº 01.000709639-81, também pertinente ao mesmo 

estabelecimento e ao mesmo período autuado (no caso, o exercício de 2012). 

Neste sentido, aduz que em ambos os processos estaria sendo exigido o 

imposto resultante do recebimento de energia elétrica sem a correspondente 

documentação fiscal, razão pela qual pugna pelo cancelamento do lançamento ora em 

apreço. 
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Demais disso, entende caracterizada também a decadência do direito da 

Fazenda Pública constituir o crédito tributário relativamente aos fatos geradores 

anteriores a 19/12/12. 

A propósito deste tema, tomando como fundamento o disposto no art. 150, 

§ 4º, do Código Tributário Nacional (CTN), cita decisões deste E. Conselho de 

Contribuintes, bem como excertos doutrinários, que entende assentes com o seu 

posicionamento. 

Ao final, após asseverar que as penalidades cominadas violariam o 

comando constitucional que veda o confisco em matéria tributária, pugna pelo 

cancelamento do lançamento. 

Da Manifestação Fiscal 

A Fiscalização comparece aos autos e, em sua manifestação de fls. 166/188, 

refuta integralmente as alegações da Impugnante. 

No tocante à arguição de decadência, entendendo aplicável, in casu, a 

disposição contida no art. 173, inciso I, do CTN conclui, diversamente do que advoga a 

Autuada, que não estaria cumprido o quinquênio decadencial. 

Quanto ao mérito propriamente dito, discorre detalhadamente sobre a 

estruturação e o funcionamento do mercado energético brasileiro, em especial após a 

nova regulamentação que sobreveio no País em fins dos anos noventa e início deste 

século. 

Isto posto, passa a demonstrar a inexistência da duplicidade alegada pela 

Impugnante, relativamente às exigências contidas no PTA nº 01.000709639-81, bem 

como os fundamentos que embasam o presente Auto de Infração. 

Por fim, após refutar também as alegações de confiscatoriedade no tocante 

às multas cominadas, pede pela procedência do lançamento.   

DECISÃO 

Consoante relatado, a autuação ora em julgamento versa sobre as seguintes 

acusações fiscais, relativas ao período de janeiro a dezembro de 2012: 

1 - falta de recolhimento do ICMS devido nas aquisições de energia elétrica 

em operações relativas às liquidações com posição devedora no Mercado de Curto 

Prazo da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE); 

2 - falta de emissão de nota fiscal de entrada nas referidas aquisições de 

energia elétrica. 

Exige-se, em face da irregularidade de nº 1, o ICMS devido e a Multa de 

Revalidação de que trata o art. 56, inciso II, da Lei nº 6.763/75 e, no tocante à 

irregularidade de nº 2, a Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso XXVIII, da citada 

Lei. 

Inicialmente, a Impugnante pleiteia que seja considerado decaído o direito 

de constituir o crédito tributário, relativamente às exigências anteriores a 19/12/12, 
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entendendo aplicável o disposto no § 4º do art. 150 do Código Tributário Nacional 

(CTN). 

Conforme estabelece o mencionado dispositivo, se a lei não fixar prazo à 

homologação, ele será de 5 (cinco) anos, contados da ocorrência do fato gerador, e 

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública tenha se pronunciado, considera-se 

homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito tributário. 

No entanto, constitui regra geral que, ao lançamento de ofício, aplica-se o 

prazo decadencial de cinco anos e a forma de contagem fixada no art. 173, inciso I do 

CTN, como se segue: 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública 

constituir o crédito tributário extingue-se após 

5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

Sobre o tema, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso 

Especial nº 448.416-SP, sob a relatoria do Ministro Otávio Noronha, cuja ementa assim 

expressa: 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ICMS. 
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA. 
ARTS. 150, § 4º, E 173, I, DO CTN. 

1. NA HIPÓTESE EM QUE O RECOLHIMENTO DOS TRIBUTOS 

SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO OCORRE EM 

DESCONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E, POR 

CONSEGUINTE, PROCEDE-SE AO LANÇAMENTO DE OFÍCIO (CTN, 
ART. 149), O PRAZO DECADENCIAL DE 5 (CINCO) ANOS, NOS 

TERMOS DO ART. 173, I, DO CTN, TEM INÍCIO NO PRIMEIRO DIA 

DO EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE ESSE LANÇAMENTO 

(DE OFÍCIO) PODERIA HAVER SIDO REALIZADO. 

2. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (RESP 448.416/SP, REL. 
MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA 

TURMA, JULGADO EM 25/04/2006, DJ 12/06/2006, P. 462) 

Aspecto interessante a anotar refere-se à fundamentação do “decisum”. 

Após abordar as hipóteses vinculadas ao § 4º do art. 150, o ilustrado relator assim se 

posicionou: 

OUTRA HIPÓTESE, ENTRETANTO, É AQUELA EM QUE O SUJEITO 

PASSIVO NÃO CUMPRE, OU CUMPRE DE MODO DIVERSO, COM 

SUAS OBRIGAÇÕES. ASSIM OCORRENDO, A ATIVIDADE A SER 

PRATICADA PELO FISCO NÃO PODERÁ SER CARACTERIZADA 

COMO MERA HOMOLOGAÇÃO, JÁ QUE ESTA PRESSUPÕE A 

EXISTÊNCIA DAS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELO CONTRIBUINTE 

PASSÍVEIS DE CONFIRMAÇÃO PELA AUTORIDADE 

ADMINISTRATIVA. NESSE CASO, CABE AO FISCO, NA FORMA 

ESTABELECIDA PELO ART. 149 DO CTN, PROCEDER AO 

LANÇAMENTO DE OFÍCIO, QUE É EXECUTADO TAMBÉM NOS 

CASOS DE OMISSÃO OU INEXATIDÃO DO SUJEITO PASSIVO NO 

CUMPRIMENTO DOS DEVERES QUE LHE FORAM LEGALMENTE 
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ATRIBUÍDOS. COM EFEITO, EM TAIS CASOS, NÃO HÁ O QUE SE 

HOMOLOGAR. 

Dessa forma, o prazo para a Fazenda Pública Estadual constituir o crédito 

tributário relativo ao exercício de 2012 somente expirou em 31/12/17, nos termos do 

inciso I do mencionado art. 173, não ocorrendo a decadência relativamente ao crédito 

tributário ora em apreço, uma vez que a Autuada foi regularmente intimada da 

lavratura do Auto de Infração em 21/12/17 (conforme AR de fls. 97). 

Vencida esta questão, convém que sejam prestados esclarecimentos iniciais 

acerca das operações que ocorrem no âmbito da Câmara de Comercialização de 

Energia Elétrica (CCEE), pertinentes à comercialização de energia elétrica, disponíveis 

no sítio institucional da CCEE na internet (endereço eletrônico: www.ccee.org.br). 

Isto posto, tem-se que, em 1996, foi implantado o Projeto de Reestruturação 

do Setor Elétrico Brasileiro (Projeto RE-SEB), coordenado pelo Ministro de Minas e 

Energia, contando com a participação de diversos técnicos brasileiros, bem como com 

a participação de empresa inglesa de consultoria. Os trabalhos do Projeto RE-SEB 

definiram as bases conceituais que deveriam nortear o desenvolvimento do setor 

elétrico.  

As principais conclusões do projeto foram a necessidade de implementar a 

desverticalização das empresas de energia elétrica, ou seja, dividi-las nos segmentos de 

geração, transmissão e distribuição, incentivar a competição nos segmentos de geração 

e de comercialização, mantendo-se sob regulação os setores de distribuição e 

transmissão de energia elétrica, considerados como monopólios naturais.   

Foi também identificada a necessidade de criação de um órgão regulador, a 

Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), de um operador para o sistema 

elétrico nacional, o Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS) e de um ambiente 

para a realização das transações de compra e venda de energia elétrica, o Mercado 

Atacadista de Energia Elétrica (MAE). 

Por intermédio da Lei nº 9.648/98 e do Decreto nº 2.655/98 foi criado o 

Mercado Atacadista de Energia Elétrica (MAE), ambiente virtual, sem personalidade 

jurídica. O MAE foi instituído pela assinatura de contrato de adesão multilateral de 

todos os agentes (Acordo de Mercado), como um mercado autorregulado, com a 

finalidade de viabilizar as transações de energia elétrica por meio de Contratos 

Bilaterais e do Mercado de Curto Prazo (Mercado “Spot”), entre as empresas que 

executam os serviços de energia elétrica no Sistema Interligado Nacional (SIN). 

Concluído em agosto de 1998, o Projeto RE-SEB definiu o arcabouço 

conceitual e institucional do modelo a ser implantado no setor elétrico brasileiro. 

Durante os anos de 2003 e 2004 o Governo Federal lançou as bases de um 

novo modelo para o setor, sustentado pelas Leis nºs 10.847/04 e 10.848/04 e pelo 

Decreto nº 5.163/04. 

Entre as principais mudanças institucionais implementadas nesse período, 

destacam-se a criação de uma instituição responsável pelo planejamento do setor 

elétrico em longo prazo (a Empresa de Pesquisa Energética – EPE), uma instituição 
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com a função de avaliar permanentemente a segurança do suprimento de energia 

elétrica (o Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico – CMSE) e uma instituição para 

dar continuidade às atividades do MAE, relativas à comercialização de energia elétrica 

no Sistema Interligado (a Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE). 

Por meio da Lei nº 10.848/04, foi autorizada a criação da Câmara de 

Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, como sucessora do MAE, regulamentada 

pelo Decreto nº 5.177/04, na forma de organização civil de direito privado, sem fins 

lucrativos, congregando agentes das categorias de Geração, Distribuição e 

Comercialização de energia elétrica. 

A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica é responsável pelo 

processamento da contabilização da energia elétrica produzida e consumida no Brasil, 

sendo regida por um conjunto de regras comerciais, complementares e integrantes das 

“Regras de Comercialização”, que devem ser cumpridas por todos os agentes 

participantes da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica. 

Todos os contratos celebrados entre os agentes no âmbito do Sistema 

Interligado Nacional (SIN) devem ser registrados na CCEE.   

Ressalte-se que as operações realizadas no âmbito da CCEE são 

contabilizadas e liquidadas de forma multilateral, ou seja, as transações são realizadas 

sem que haja indicação de parte e contraparte. 

A legislação sobre energia elétrica é feita privativamente pela esfera federal. 

Confira-se: 

CF/88 

Art. 21. Compete à União: 

(...) 

XII - explorar, diretamente ou mediante 

autorização, concessão ou permissão: 

(...) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica 

e o aproveitamento energético dos cursos de água, 

em articulação com os Estados onde se situam os 

potenciais hidroenergéticos;  

------------------------------------------------- 

Lei Federal nº 10.848/04 

Art. 1º A comercialização de energia elétrica 

entre concessionários, permissionários e 

autorizados de serviços e instalações de energia 

elétrica, bem como destes com seus consumidores, 

no Sistema Interligado Nacional - SIN, dar-se-á 

mediante contratação regulada ou livre, nos 

termos desta Lei e do seu regulamento, o qual, 

observadas as diretrizes estabelecidas nos 

parágrafos deste artigo,(...) 

(...) 
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§ 6º A comercialização de que trata este artigo 

será realizada nos termos da Convenção de 

Comercialização, a ser instituída pela Agência 

Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, (...) 

(...) 

§ 9º As regras de comercialização previstas nesta 

Lei aplicam-se às concessionárias, 

permissionárias e autorizadas de geração, de 

distribuição e de comercialização de energia 

elétrica, incluindo as empresas sob controle 

federal, estadual ou municipal. 

(...) 

Art. 4º Fica autorizada a criação da Câmara de 

Comercialização de Energia Elétrica - Câmara de 

Comercialização de Energia Elétrica, pessoa 

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 

sob autorização do Poder Concedente e regulação e 

fiscalização pela Agência Nacional de Energia 

Elétrica - ANEEL, com a finalidade de viabilizar 

a comercialização de energia elétrica de que 

trata esta Lei. 

------------------------------------------------- 

Resolução Normativa ANEEL nº 109/04 

Art. 1º Instituir, na forma do Anexo desta 

Resolução, a Convenção de Comercialização de 

Energia Elétrica, estabelecendo a estrutura e a 

forma de funcionamento da Câmara de 

Comercialização de Energia Elétrica – Câmara de 

Comercialização de Energia Elétrica, nos termos 

da Lei no 10.848, de 15 de março de 2004, do 

Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, e do 

Decreto no 5.177, de 12 de agosto de 2004. 

ANEXO À RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 109, DE 26 DE 

OUTUBRO DE 2004  

CONVENÇÃO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

– Câmara de Comercialização de Energia Elétrica 

Art. 2o Esta Convenção estabelece as condições de 

comercialização de energia elétrica e as bases de 

organização, funcionamento e atribuições da 

Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – 

(...) 

(...) 

Art. 4º A comercialização de energia elétrica 

entre os agentes da Câmara de Comercialização de 

Energia Elétrica, bem como destes com os 

consumidores no Sistema Interligado Nacional - 

SIN, dar-se-á no Ambiente de Contratação Regulado 

ou Ambiente de Contratação Livre e no Mercado de 

Curto Prazo, nos termos da legislação, desta 

Convenção e de atos complementares e das Regras e 

Procedimentos de Comercialização. 
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Pela legislação apresentada, verifica-se que a ANEEL (Agência Nacional de 

Energia Elétrica) é o órgão responsável pela regularização e fiscalização da produção, 

transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, sendo instituída pela 

Lei Federal nº 9.247/96. 

Art. 1º É instituída a Agência Nacional de 

Energia Elétrica - ANEEL, autarquia sob regime 

especial, vinculada ao Ministério de Minas e 

Energia, com sede e foro no Distrito Federal e 

prazo de duração indeterminado. 

Art. 2º A Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL tem por finalidade regular e fiscalizar a 

produção, transmissão, distribuição e 

comercialização de energia elétrica, em 

conformidade com as políticas e diretrizes do 

governo federal. 

Destarte, o “Setor Elétrico Brasileiro” compõe-se dos seguintes agentes 

com seus respectivos encargos, em conformidade com o modelo implementado em 

2004: 

Geração 

Os agentes de geração podem ser classificados em: 

- “Concessionários de Serviço Público de Geração”: agente titular de serviço público 

federal delegado pelo Poder Concedente mediante licitação, na modalidade de 

concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas para exploração e prestação 

de serviços públicos de energia elétrica, nos termos da Lei nº 8.987/95; 

- “Produtores Independentes de Energia Elétrica – PIE”: são agentes individuais ou 

reunidos em consórcio que recebem concessão, permissão ou autorização do Poder 

Concedente para produzir energia elétrica destinada à comercialização por sua conta e 

risco; 

- “Autoprodutores – AP”: são agentes com concessão, permissão ou autorização para 

produzir energia elétrica destinada a seu uso exclusivo, podendo comercializar eventual 

excedente de energia, desde que autorizado pela ANEEL. 

A atividade de geração de energia elétrica apresenta um caráter competitivo, 

sendo que todos os Agentes de Geração podem vender energia tanto no Ambiente de 

Contratação Regulado como no Ambiente de Contratação Livre. Os geradores também 

possuem livre acesso aos sistemas de transmissão e distribuição de energia elétrica. 

Transmissão 

Tais agentes são responsáveis por gerir as redes de transmissão, as quais 

consistem em vias de uso aberto, podendo ser utilizadas por qualquer outro agente, que 

pagará tarifas pelo uso do sistema de transmissão (TUST) ou de distribuição (TUSD), 

conforme o caso.  

A construção/operação de novas linhas de transmissão é objeto de leilão, no 

qual os agentes oferecem o lance pelo menor custo para instalação e manutenção da 

linha, cooperando para a modicidade tarifária do setor. Após a construção da linha, 
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cabe ao agente de transmissão mantê-la disponível para uso, sendo ressarcido para isto, 

independentemente da quantidade de energia transportada através da linha de 

transmissão. 

Distribuição 

Os agentes de distribuição realizam atividades orientadas a serviços de rede 

e de venda de energia aos consumidores cativos com tarifas e condições de 

fornecimento reguladas pela ANEEL. Com o novo modelo, os distribuidores têm 

participação obrigatória no Ambiente de Contratação Regulado, celebrando contratos 

de energia com preços resultantes de leilões. 

Comercializadores 

Os agentes de comercialização de energia elétrica compram energia por 

intermédio de Contratos Bilaterais no Ambiente Livre, podendo vender energia aos 

consumidores livres, no próprio Ambiente de Contratação Livre (ACL), ou aos 

distribuidores, por meio dos leilões do Ambiente de Contratação Regulado (ACR). 

Importadores de Energia 

São os agentes do setor que detêm autorização do Poder Concedente para 

realizar importação de energia elétrica para abastecimento do mercado nacional. 

Exportadores de Energia  

São os agentes do setor que detêm autorização do Poder Concedente para 

realizar exportação de energia elétrica para abastecimento de países vizinhos. 

Consumidores Livres 

São os consumidores que, atendendo os requisitos da legislação vigente, 

podem escolher seu fornecedor de energia elétrica (agentes de geração e 

comercializadores) por meio de livre negociação. 

Consumidores Cativos 

São aqueles que só podem comprar energia elétrica da concessionária/ 

permissionária que detém a concessão do serviço de distribuição de energia elétrica 

para a localidade na qual se encontra instalado, ficando submetido à tarifa e condições 

de fornecimento estabelecidas pela ANEEL. 

A comercialização de energia elétrica se dá, então, pela Câmara de 

Comercialização de Energia Elétrica de acordo com a Convenção de Comercialização 

de Energia Elétrica (Resolução Normativa ANEEL nº 109/04).   Por esta norma, 

observa-se que a energia elétrica será comercializada no Ambiente de Contratação 

Regulado, no Ambiente de Contratação Livre e no Mercado de Curto Prazo, não 

havendo outro modelo para operação. 

Ambiente de Contratação Regulada - ACR 

Participam do Ambiente de Contratação Regulado os agentes de geração, de 

comercialização e de distribuição de energia elétrica.  
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A contratação no ACR é formalizada por meio de contratos bilaterais 

regulados, denominados “Contratos de Comercialização de Energia Elétrica no 

Ambiente Regulado (CCEAR)”, celebrados entre os agentes que participam dos leilões 

de compra e venda de energia elétrica. 

Alteração significativa havida no setor está relacionada à forma de 

realização de leilões de energia, que aboliu o critério de maior preço e passou a utilizar 

o critério de menor tarifa, colaborando para a modicidade tarifária ao consumidor 

cativo.  

Conforme disposto no inciso I do art. 2º do Decreto nº 5.163/04, os agentes 

vendedores devem apresentar 100% (cem por cento) de lastro para venda de energia e 

potência, constituído pela garantia física proporcionada por empreendimentos de 

geração próprios ou de terceiros, neste caso, mediante contratos de compra de energia 

ou de potência.  

Os agentes de distribuição e os consumidores livres também devem 

apresentar 100% (cem por cento) de cobertura contratual para o atendimento de seu 

mercado e consumo. 

Por fim, este modelo retomou a obrigatoriedade de todos os agentes 

apresentarem 100% (cem por cento) da contratação efetuada, inclusive consumidores 

livres, havendo a possibilidade de aplicação de penalidades para quem não observe tal 

item. 

Para garantir o atendimento aos seus mercados, os agentes de distribuição 

podem adquirir energia das seguintes formas, de acordo com o art. 13 do Decreto nº 

5.163/04: 

- leilões de compra de energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração 

existentes e de novos empreendimentos de geração; 

- geração distribuída, desde que a contratação seja precedida de chamada pública 

realizada pelo próprio agente de distribuição, contratação esta limitada ao montante de 

10% (dez por cento) do mercado do distribuidor; 

- aquisição junto a usinas que produzem energia elétrica a partir de fontes eólicas, 

pequenas centrais hidrelétricas e biomassa, contratadas na primeira etapa do Programa 

de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica – PROINFA; 

- Itaipu Binacional, no caso de agentes de distribuição cuja área de concessão esteja 

localizada nas regiões Sul, Sudeste e Centro-Oeste. 

Ambiente de Contratação Livre - ACL 

No Ambiente de Contratação Livre, participam agentes de geração, de 

comercialização, consumidores livres e importadores e exportadores de energia.  

Neste ambiente há liberdade para se estabelecer acordos de compra e venda 

de energia e seus respectivos preços, sendo as transações pactuadas por meio de 

Contratos Bilaterais (Contrato de Compra de Energia no Ambiente Livre – CCEAL).   

Resolução Normativa ANEEL nº 109/04 

Art. 4º (...) 
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(...) 

§ 3º A contratação de energia elétrica no ACL 

será formalizada mediante Contratos Bilaterais 

livremente pactuados, que deverão prever, entre 

outras disposições, montantes de energia e de 

potência, prazos, preços e Garantias Financeiras.  

Os CCEAL são negociados livremente entre duas partes e firmados entre os 

agentes contratantes de acordo com condições contratuais específicas, sem a 

participação da ANEEL ou da CCEE, porém devem ser registrados na CCEE.   

Estes registros, reitera-se, incluem apenas as partes envolvidas, os 

montantes de energia e o período de vigência; os montantes totais contratados são 

utilizados especificamente pelas partes envolvidas em suas liquidações bilaterais. 

Os contratos são registrados pelos agentes vendedores e validados pelos 

agentes compradores, para que sejam utilizados no processo de Contabilização e 

Liquidação Financeira. 

 Cumpre salientar que as relações comerciais entre os agentes participantes 

da CCEE são regidas por estes contratos, sendo que a liquidação financeira destes é 

realizada diretamente entre as partes contratantes, por meio de condições livremente 

negociadas. 

Os consumidores que optem por se tornarem livres, realizando a compra de 

energia por intermédio de contratos no ACL, devem ser agentes da CCEE e estão 

sujeitos ao pagamento de todos os encargos, taxas e contribuições setoriais previstas na 

legislação. 

Conforme descrito no § 2º do art. 49 do Decreto nº 5.163/04, esses 

consumidores podem manter parte da aquisição de sua energia de forma regulada junto 

à concessionária de distribuição, constituindo assim um consumidor parcialmente livre. 

Caso o consumidor livre queira retornar à condição de cativo, deve informar 

essa decisão à Concessionária de distribuição local, com um prazo mínimo de cinco 

anos, sendo que esse prazo pode ser reduzido mediante acordo entre as partes. 

As empresas geradoras, distribuidoras, comercializadoras e consumidoras 

de energia elétrica registram na CCEE os montantes de energia contratada, assim como 

os dados de medição, para que desta forma seja determinado quais as diferenças entre o 

que foi produzido ou consumido e o que foi contratado. 

Da mesma forma, os valores de medições verificadas de geração e consumo 

de energia são registrados na CCEE pelos agentes ou coletados diretamente por meio 

do Sistema de Coleta de Dados de Energia (SCDE). 

Considerando-se os contratos e os dados de medição registrados, a CCEE 

contabiliza as diferenças entre o que foi produzido ou consumido e o que foi 

contratado; as diferenças positivas ou negativas são liquidadas ao Preço de Liquidação 

das Diferenças (PLD), determinado semanalmente para cada patamar de carga e para 

cada submercado, tendo como base o Custo Marginal de Operação do sistema, limitado 

por um preço mínimo e por um preço máximo. 
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Com base nessas duas informações (montantes contratados e montantes 

medidos), é realizada a contabilização e são calculados os montantes negociados no 

Mercado de Curto Prazo (MCP) ou Mercado Spot.    

Dessa forma, pode-se dizer que o Mercado de Curto Prazo é o mercado das 

diferenças. 

No referido mercado, as relações são multilaterais, ou seja, todos os agentes 

compradores adquirem energia elétrica do conjunto dos vendedores, sem que haja uma 

relação direta entre comprador e vendedor.  O Mercado de Curto Prazo assume posição 

de comprador e vendedor das sobras de energia dos agentes participantes. 

Assim, no Mercado de Curto Prazo são realizadas operações envolvendo os 

montantes de energia elétrica que não são objeto de contratos bilaterais, são as sobras 

de energia destes contratos.  

Como foi dito, os contratos firmados bilateralmente entre os agentes são 

liquidados diretamente entre as partes envolvidas. Cabe a CCEE promover a liquidação 

das diferenças apuradas entre toda a energia efetivamente contratada e toda a energia 

efetivamente verificada (consumida ou gerada) por meio do Mecanismo de 

Compensação de Sobras e Déficits (MCSD).  

A contabilização é efetuada mensalmente conforme prazos e condições 

estabelecidas em Procedimentos de Comercialização definidos na Resolução 

Normativa ANEEL nº 109/04. Ao término da contabilização, são identificadas as 

posições de cada Agente (devedor ou credor) no Mercado de Curto Prazo resultando na 

Pré-Fatura.  

A Pré-Fatura é elaborada sob o ponto de vista da Câmara de 

Comercialização de Energia Elétrica. Os valores negativos indicam consumo de 

energia do agente (situação devedora) e o agente deve pagar a CCEE. Os valores 

positivos (posição credora) indicam venda de energia e a CCEE deve pagar ao agente. 

Em seguida, ocorre o Processo de Liquidação Financeira no qual são 

efetuados os pagamentos e recebimentos dos débitos e créditos referentes à compra e 

venda de energia elétrica no Mercado de Curto Prazo.  O valor do crédito/débito a ser 

atribuído pela CCEE a um determinado agente e a um período de apuração sofre os 

ajustes previstos pelas Regras do Mercado. 

Os ajustes previstos pelas Regras de Mercado, homologadas pela ANEEL, 

são condições impostas aos agentes para a realização de operações de compra e venda 

de energia elétrica no Mercado de Curto Prazo. Assim, tais ajustes não correspondem a 

novas operações de compra e venda de energia elétrica. 

Todas as regras de comercialização utilizadas nas operações no âmbito da 

CCEE são disponibilizadas aos Agentes e ao público em geral por meio do sítio 

institucional da CCEE. 

Em resumo, é esse o funcionamento do mercado de energia elétrica. 

Feitos esses esclarecimentos, passa-se à análise de mérito do presente 

lançamento. 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

22.954/18/1ª  13
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 16/05/2018 - Cópia WEB 

Conforme relatado, versa a presente autuação sobre a constatação de falta 

de emissão de nota fiscal de entrada e falta de recolhimento do ICMS devido nas 

aquisições de energia elétrica nas operações relativas às liquidações com posição 

devedora no Mercado de Curto Prazo da CCEE, contrariando o disposto no art. 53-F, 

inciso II, § 2º, inciso I e § 4º do Anexo IX do RICMS/02.  

Art. 53-F.  Nas liquidações no Mercado de Curto 

Prazo da CCEE e nas apurações e liquidações do 

Mecanismo de Compensação de Sobras e “Déficits” 

(MCSD) do Ambiente de Comercialização Regulado, o 

agente de mercado emitirá nota fiscal, modelo 1 

ou 1-A, ou NF-e, relativamente às diferenças 

apuradas: 

[...] 

II - pela entrada de energia elétrica, em caso de 

posição devedora no Mercado de Curto Prazo, ou de 

empresa distribuidora suprida pelo MCSD. 

§ 1º Para determinação da posição credora ou 

devedora, excluem-se as parcelas sobre as quais 

não incide o imposto e as que já tenham sido 

tributadas em liquidações anteriores. 

§ 2º Relativamente às diferenças apuradas, o 

agente emitirá a nota fiscal até o último dia do 

mês em que ocorrer a emissão da nota de 

liquidação financeira, na entrada ou na saída, 

conforme o caso, que deverá conter: 

Efeitos de 03/08/2007 a 16/09/2014 

“I - o destaque do ICMS, quando for emitida por 

consumidor livre ou por autoprodutor enquadrado 

na hipótese prevista no inciso II do art. 53-E, 

vedado o destaque do imposto nos demais casos;” 

[...] 

§ 4º Cada estabelecimento de consumidor livre ou 

de autoprodutor que se enquadrar na hipótese 

prevista no inciso II do caput deste artigo é 

responsável pelo pagamento do imposto e deverá, 

ao emitir a nota fiscal relativa à entrada: 

I - fazer constar, como base de cálculo da 

operação, o valor da liquidação financeira 

contabilizada pela CCEE, considerada a regra 

prevista § 1º deste artigo, ao qual deverá ser 

integrado o montante do próprio imposto; 

II - para a apuração da base de cálculo, em caso 

de haver mais de um ponto de consumo, observar o 

rateio proporcional do resultado da liquidação, 

segundo as medições verificadas, na hipótese de a 

liquidação ser relativa a mais de um 

estabelecimento; 

III - para destaque do imposto, aplicar à base de 

cálculo apurada na forma das alíneas anteriores a 

alíquota interna prevista para a 

operação.(destacou-se) 
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As exigências fiscais referem-se ao ICMS apurado, acrescido das Multas de 

Revalidação e Isolada previstas respectivamente no art. 56, inciso II e no art. 55, inciso 

XXVIII, ambas da Lei nº 6.763/75, in verbis: 

Art. 55.  As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

[...] 

XXVIII - por deixar de emitir nota fiscal 

referente a entrada de mercadoria, no prazo e nas 

hipóteses previstos na legislação tributária - 

10% (dez por cento) do valor da operação. 

Para fins de apuração das irregularidades acima descritas, o Fisco utilizou a 

metodologia e documentos a seguir descritos, inseridos nos Anexos 1, 2 e 4 do Auto de 

Infração: 

Anexo 1 (fls. 14/19):  

No Anexo 1 do Auto de Infração foram inseridas planilhas constando os 

dados das Pré-Faturas da CCEE, relativas ao período de janeiro a dezembro de 2012, 

referentes às operações com energia elétrica, realizadas pelo agente “Votorantim 

Cimentos S.A.” (CNPJ: 01.637.895/0001-32 - agente centralizador das operações na 

CCEE), demonstrando a posição financeira devedora do referido agente em todo o 

período fiscalizado, conforme quadros ilustrativos abaixo: 

 

 

Em cada uma das colunas acima, valores positivos indicam um recebimento 

do agente junto à CCEE e valores negativos apontam para um pagamento feito pelo 

mesmo agente no âmbito da CCEE.  
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Em ambos os casos, os valores de pagamento ou recebimento estão, via de 

regra, diretamente relacionados à energia elétrica transacionada no ambiente do 

Mercado de Curto Prazo do Mecanismo de Compensação de Sobras e Déficits – 

MCSD.  

Esclareça-se que, de acordo com a norma prevista seu art. 53-F, § 1º do 

Anexo IX do RICMS/2002, para apuração da posição credora ou devedora, devem ser 

excluídas somente as parcelas sobre as quais não incide o imposto, bem como aquelas 

que já tenham sido tributadas em liquidações anteriores. 

RICMS/02 – ANEXO IX 

Art. 53-F.  Nas liquidações no Mercado de Curto 

Prazo da CCEE e nas apurações e liquidações do 

Mecanismo de Compensação de Sobras e “Déficits” 

(MCSD) do Ambiente de Comercialização Regulado, o 

agente de mercado emitirá nota fiscal, modelo 1 

ou 1-A, ou NF-e, relativamente às diferenças 

apuradas: 

[...] 

§ 1º Para determinação da posição credora ou 

devedora, excluem-se as parcelas sobre as quais 

não incide o imposto e as que já tenham sido 

tributadas em liquidações anteriores. 

------------------------------------------------- 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SUTRI Nº 03, DE 04 DE MAIO DE 

2009 

Art. 1º Para determinação da posição devedora ou 

credora do agente da Câmara de Comercialização de 

Energia Elétrica (CCEE), nas liquidações no 

Mercado de Curto Prazo, deverá ser observado 

somente o perfil de consumo do mesmo. 

Parágrafo único.  Para os fins do disposto no 

caput, deverão ser excluídas do valor total da 

Nota de Liquidação as parcelas que não 

representam remuneração pela energia elétrica, 

tais como os valores cobrados a título de multa 

pelo pagamento em atraso da própria liquidação 

financeira, juros bancários ou outras parcelas 

decorrentes de cláusulas legais, também 

resultantes do atraso na liquidação da operação, 

e todas as parcelas relativas ao perfil de 

geração do agente. 

Assim, todas as parcelas cobradas na liquidação financeira, remuneratórias 

da energia elétrica, dentro do sistema de contabilização da Câmara de Comercialização 

de Energia Elétrica (CCEE), por integrarem o custo da operação do próprio mecanismo 

de alocação da energia elétrica, em um sistema de rateio, consequência da 

impossibilidade de identificar as contrapartes nas transações do mercado de curto 

prazo, devem compor a base de cálculo do ICMS. 

Logo, as parcelas intituladas “Pagamento do Distribuidor a CCEE por 

Encargo do Sistema”, “Ajuste Mensal do Distribuidor devido a Recontabilização”, 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

22.954/18/1ª  16
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 16/05/2018 - Cópia WEB 

“ESS – Razão Segurança Energética e CAR do Distribuidor”, “Ajuste do Distribuidor 

devido a Deliberação do CAD”, dentre outras rubricas citadas nas pré-faturas, devem 

compor os cálculos da posição devedora do agente (aquisição de energia, por 

equiparação), bem como a base de cálculo do ICMS relativa aos déficits de energia. 

Os “Encargos de Serviços do Sistema – ESS” e a “ESS - Razão de 

Segurança Energética e Curva de Aversão ao Risco – CAR do Distribuidor”, por 

exemplo, referem-se à remuneração para cobertura dos custos dos serviços do sistema 

elétrico interligado, inclusive da manutenção de confiabilidade e estabilidade do 

mesmo (art. 18, do Decreto Federal nº 2.655, de 2 de julho de 1998). Os encargos 

destinados à cobertura desses custos são rateados entre os agentes consumidores, 

conforme seu consumo registrado na CCEE, ou seja, esses encargos oneram o custo de 

energia comercializada no Mercado de Curto Prazo do MCSD. 

Conforme informação contida no sítio eletrônico da própria CCEE “a 

contabilização envolve o cálculo da diferença entre a energia medida e a contratada por 

agente, valorada ao � para efeito de liquidação financeira na CCEE. Esta etapa é 

realizada com base nas �, levando em conta as exposições no mercado de curto prazo, 

o recebimento/pagamento de Encargos de Serviço de Sistema (ESS), o � (MRE) e a 

consolidação dos resultados financeiros a serem liquidados, incluindo eventuais ajustes 

financeiros.” 

Os Encargos de Serviços de Sistema (ESS) são assim definidos pela CCEE: 

“Os custos decorrentes da manutenção da 
confiabilidade e da estabilidade do sistema no 
atendimento à demanda por energia no Sistema 
Interligado Nacional (SIN) são denominados Encargos 
de Serviço do Sistema (ESS). Estes valores são pagos 
por todos agentes com medição de consumo registrada 
na CCEE, na proporção de seu consumo. 

Encargos de Serviços de Sistema (ESS) 

Os ESS são expressos em R$/MWh e são pagos 
apenas aos agentes geradores térmicos que atendem a 
solicitação de despacho do Operador Nacional do 
Sistema Elétrico (ONS) para realizar geração fora da 
ordem de mérito de custo. 

Atualmente existem três tipos de encargos 
classificados pelo ONS conforme sua finalidade.  

1. Encargo por Restrição Elétrica: ocorre quando há 
alguma restrição operativa que afeta o atendimento da 
demanda em um submercado ou a estabilidade do 
sistema. Essas restrições operativas acarretam duas 
situações possíveis: 

- Constrained-on: a usina térmica não está 
programada, pois sua geração é mais cara. Entretanto, 
devido a restrições operativas, o ONS solicita sua 
geração para atender a demanda de energia do 
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submercado. Neste caso, o ESS é usado para ressarcir 
a geração adicional da usina. 

- Constrained-off: a usina térmica está despachada. 
Entretanto, devido a restrições operativas, o ONS 
solicita a redução de sua geração. Neste caso, o ESS é 
usado para ressarcir o montante de energia não gerado 
pela usina. 

2. Encargo por Segurança Energética: ocorre quando o 
Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico (CMSE) 

determina ao ONS que solicite a geração de usinas 
térmicas com vistas a garantir a segurança do 
suprimento energético nacional. 

3. Encargo por Ultrapassagem da Curva de Aversão ao 
Risco (CAR): É utilizado para ressarcir a geração de 
usinas termelétricas despachadas para garantir o 
suprimento energético quando o nível dos 
reservatórios está próximo a ultrapassar a CAR. 

Além desses ESS pagos exclusivamente aos agentes 
geradores térmicos, existe também o Encargo por 
Serviços Ancilares, destinados a garantir a qualidade e 
a segurança da energia gerada no SIN.” 

Assim, corretamente agiu a Fiscalização ao considerar as rubricas 

supracitadas no cálculo da posição financeira do agente, bem como na base de cálculo 

do ICMS devido pelo estabelecimento autuado, após o rateio das posições devedoras, 

de forma proporcional ao rateio de cargas (consumo proporcional de energia do 

estabelecimento autuado, em relação ao consumo de todos os estabelecimentos do 

agente). 

Anexo 2 (fl. 21):  

Trata-se de planilha, baseada em dados fornecidos pela CCEE, indicando a 

participação percentual no consumo de energia elétrica, em MWh, do estabelecimento 

autuado, em relação ao consumo total de energia de todos os estabelecimentos do 

agente. 

 

A título de exemplo, no mês de janeiro de 2012, o consumo do 

estabelecimento autuado (CNPJ nº 01.637.895/0088-93) representou 12,21% (doze 

vírgula vinte e um por cento) do consumo total de energia da empresa (percentual 

inerente ao rateio de cargas). 

Anexo 4 (fl. 25):  

No Anexo 4 do Auto de Infração (fl. 25), a Fiscalização apurou o crédito 

tributário devido, após efetuar o rateio das posições devedoras do agente centralizador 

(Votorantim Cimentos S.A. – CNPJ nº 01.637.895/0001-32), em cada período, de 

forma proporcional ao consumo de energia do estabelecimento autuado (rateio de 
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cargas - consumo proporcional de energia do estabelecimento autuado, em relação ao 

consumo de todos os estabelecimentos do agente). 

O Anexo 4 do Auto de Infração não deixa qualquer dúvida quanto à posição 

devedora do estabelecimento autuado, no tocante às liquidações no Mercado de Curto 

Prazo da CCEE e nas apurações e liquidações do Mecanismo de Compensação de 

Sobras e “Déficits”. 

Assim, caberia à Impugnante, emitir as notas fiscais de entrada de energia e 

recolher o ICMS devido, nos termos estabelecidos no art. 53-F, inciso II, § 2º, inciso I e 

§ 4º do Anexo IX do RICMS/02 e no art. 2º da Instrução Normativa SUTRI nº 03/09, o 

que não ocorreu no presente caso. 

Art. 53-F.  Nas liquidações no Mercado de Curto 

Prazo da CCEE e nas apurações e liquidações do 

Mecanismo de Compensação de Sobras e “Déficits” 

(MCSD) do Ambiente de Comercialização Regulado, o 

agente de mercado emitirá nota fiscal, modelo 1 

ou 1-A, ou NF-e, relativamente às diferenças 

apuradas: 

[...] 

II - pela entrada de energia elétrica, em caso de 

posição devedora no Mercado de Curto Prazo, ou de 

empresa distribuidora suprida pelo MCSD. 

§ 1º Para determinação da posição credora ou 

devedora, excluem-se as parcelas sobre as quais 

não incide o imposto e as que já tenham sido 

tributadas em liquidações anteriores. 

§ 2º Relativamente às diferenças apuradas, o 

agente emitirá a nota fiscal até o último dia do 

mês em que ocorrer a emissão da nota de 

liquidação financeira, na entrada ou na saída, 

conforme o caso, que deverá conter: 

Efeitos de 03/08/2007 a 16/09/2014 

“I - o destaque do ICMS, quando for emitida por 

consumidor livre ou por autoprodutor enquadrado 

na hipótese prevista no inciso II do art. 53-E, 

vedado o destaque do imposto nos demais casos;” 

[...] 

§ 4º Cada estabelecimento de consumidor livre ou 

de autoprodutor que se enquadrar na hipótese 

prevista no inciso II do caput deste artigo é 

responsável pelo pagamento do imposto e deverá, 

ao emitir a nota fiscal relativa à entrada: 

I - fazer constar, como base de cálculo da 

operação, o valor da liquidação financeira 

contabilizada pela CCEE, considerada a regra 

prevista § 1º deste artigo, ao qual deverá ser 

integrado o montante do próprio imposto; 

II - para a apuração da base de cálculo, em caso 

de haver mais de um ponto de consumo, observar o 

rateio proporcional do resultado da liquidação, 
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segundo as medições verificadas, na hipótese de a 

liquidação ser relativa a mais de um 

estabelecimento; 

III - para destaque do imposto, aplicar à base de 

cálculo apurada na forma das alíneas anteriores a 

alíquota interna prevista para a operação. 

(destacou-se) 

------------------------------------------------- 

Instrução Normativa SUTRI nº 03/2009 

Art. 1º Para determinação da posição devedora ou 

credora do agente da Câmara de Comercialização de 

Energia Elétrica (CCEE), nas liquidações no 

Mercado de Curto Prazo, deverá ser observado 

somente o perfil de consumo do mesmo. 

Parágrafo único.  Para os fins do disposto no 

caput, deverão ser excluídas do valor total da 

Nota de Liquidação as parcelas que não 

representam remuneração pela energia elétrica, 

tais como os valores cobrados a título de multa 

pelo pagamento em atraso da própria liquidação 

financeira, juros bancários ou outras parcelas 

decorrentes de cláusulas legais, também 

resultantes do atraso na liquidação da operação, 

e todas as parcelas relativas ao perfil de 

geração do agente. 

Art. 2º O consumidor livre ou autoprodutor que 

enquadrar-se na posição devedora, deverá emitir 

nota fiscal de entrada no mesmo período de 

emissão da nota de liquidação, por 

estabelecimento, indicando como valor da operação 

o apurado em cada estabelecimento mediante rateio 

proporcional à carga medida no período acrescido 

do valor do próprio imposto...” (destacou-se) 

A Impugnante não questiona a forma de apuração e os cálculos efetuados 

pelo Fisco, limitando-se a afirmar que já foi autuada, no mesmo período (janeiro a 

dezembro de 2012), “sobre o mesmo assunto e sobre as mesmas operações”, por meio 

do PTA nº 01.000709639-81 (cópias às fls. 146/162). 

Salienta, nesse contexto, que, conforme relatório do referido PTA, também 

lhe foi exigido ICMS por suposto “recebimento de energia elétrica sem documentação 

fiscal”, razão pela qual, requer o cancelamento do presente lançamento, para que se 

evite exigências em duplicidade. 

No entanto, ao contrário da alegação da Impugnante, inexiste qualquer 

hipótese de duplicidade de exigências no crédito tributário relativo ao presente 

lançamento com aquele inerente ao PTA nº 01.000709639-81. 

Ressalte-se, inicialmente, que o levantamento quantitativo referente ao PTA 

nº 01.000709639-81 foi realizado sob a égide do art. 53-E, § 2º do Anexo IX do 

RICMS/02, enquanto que o presente lançamento está respaldado em norma distinta 

(art. 53-F do Anexo IX do RICMS/02), que disciplina fatos também distintos.  

RICMS/02 - Anexo IX 
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Dispositivo que respalda o levantamento 

quantitativo 

Art. 53-E.  O agente da CCEE que assumir a 

posição de fornecedor de energia elétrica a 

adquirente localizado neste Estado deverá, 

relativamente a cada contrato bilateral: 

I - emitir mensalmente nota fiscal, modelo 1 ou 

1-A, ou NF-e para cada estabelecimento 

destinatário; 

II - lançar e recolher o imposto devido, no caso 

de fornecimento a consumidor livre ou a 

autoprodutor. 

§ 1º O agente localizado em outra unidade da 

Federação que assumir a posição de fornecedor de 

energia elétrica em relação a adquirente 

localizado em território mineiro deverá manter 

inscrição no Cadastro de Contribuintes deste 

Estado. 

§ 2º Em caso de contrato globalizado por 

submercado, o agente fornecedor emitirá Nota 

Fiscal, modelo 1 ou 1-A, ou NF-e, de acordo com a 

distribuição de cargas prevista para os pontos de 

consumo de cada estabelecimento, ainda que não 

identificada no contrato, devendo ser considerada 

qualquer redistribuição promovida pelo adquirente 

entre estabelecimentos de sua titularidade. 

§ 3º O adquirente informará ao fornecedor a sua 

real distribuição de cargas por estabelecimento 

bem como suas alterações. 

§ 4º Na hipótese prevista no inciso II do caput 

deste artigo a base de cálculo da operação é o 

preço total contratado, ao qual está integrado o 

montante do próprio imposto, constituindo o 

respectivo destaque mera indicação para fins de 

controle. 

Em termos literais, o levantamento quantitativo, realizado no PTA nº 

01.000709639-81, como o próprio nome indica, visa verificar se os fornecedores de 

energia elétrica emitiram documentos fiscais com quantidade de energia elétrica, em 

MWh, de acordo com a distribuição de carga prevista para cada ponto de consumo 

(rateio de cargas, proporcional ao consumo de cada estabelecimento). 

Por outro lado, o presente lançamento tem por objetivo verificar se o 

estabelecimento autuado cumpriu as suas obrigações, principal e acessórias, em relação 

à sua posição financeira devedora, quanto às operações com energia elétrica no âmbito 

da CCEE (liquidação das diferenças apuradas entre toda a energia efetivamente 

contratada e toda a energia efetivamente consumida, por meio do Mecanismo de 

Compensação de Sobras e Déficits - MCSD).  

Portanto, como já afirmado, os lançamentos confrontados baseiam-se em 

fatos e normas distintas. 
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Outro ponto que merece destaque advém do relatório da autuação referente 

ao PTA nº 01.000709639-81, que tem o seguinte teor (vide fl. 147): 

“TRABALHO DESENVOLVIDO:   

1) auditoria fiscal nas operações de entrada e consumo 
de energia elétrica no período de 01/01/2012 a 
31/12/2012. Foram detectadas irregularidades em 
todo o período analisado.   

IRREGULARIDADES APURADAS E EXIGÊNCIAS:   

1. Recebimento de energia elétrica sem 
documentação fiscal no mês de setembro de 2012. 
ICMS devido com alíquota de 18%, Multa de 
Revalidação (MR) de 50%, capitulada no artigo 56, 
inciso II, Multa Isolada (MI) de 40% sobre o valor da 
operação, capitulada no artigo 55, inciso II, ambas da 
Lei no 6.763/75. Visualização no anexo 3 por meio da 
denominação entrada desacobertada;   

2. Apuração de saídas de energia elétrica 
desacobertadas de documentação fiscal.   No caso de 
saídas desacobertadas apuradas em decorrência de 
entradas tributadas, foi feito o estorno do credito 
mediante exigência integral no AI, cobrada a multa de 
revalidação de 50%, capitulada no artigo 56, inciso II e 
a multa isolada de 50% sobre o valor do crédito 
indevidamente utilizado, capitulada no artigo 55, 
inciso XXVI da lei 6.763/75...” (destacou-se) 

Verifica-se, pois, que no PTA nº 01.000709639-81, o único período em que 

houve exigência de ICMS, por recebimento de energia elétrica sem documentação 

fiscal, ocorreu no mês de setembro de 2012. 

Portanto, ainda que se admitisse a alegação da Impugnante quanto a uma 

hipotética duplicidade de exigências, tal alegação somente teria efeito, se fosse o caso, 

em relação ao referido período (setembro de 2012), mas não teria qualquer relação com 

os demais meses do mesmo exercício. 

De toda forma, o levantamento quantitativo de energia elétrica não tem 

nenhuma relação com as operações no âmbito da CCEE (liquidação das diferenças 

apuradas entre toda a energia efetivamente contratada e toda a energia efetivamente 

consumida, por meio do Mecanismo de Compensação de Sobras e Déficits – MCSD). 

É o que se passa a demonstrar. 

Há que se destacar, inicialmente, que os resultados passíveis de apuração 

em procedimentos inerentes a levantamentos quantitativos de energia elétrica, 

decorrentes de divergências numéricas entre as quantidades de energia elétrica 

contratada (contabilizadas na CCEE) e as quantidades de energia informadas nas notas 

fiscais de entrada do estabelecimento fiscalizado, em determinado período, podem ser 

assim resumidos: 
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Esclareça-se que o PROINFA representa a energia elétrica proveniente de 

fontes alternativas (eólica, solar) e de pequenas centrais hidrelétricas (PCH), em 

operações centralizadas pela Eletrobrás, em relação às quais não há obrigação de 

emissão de nota fiscal para acobertar a entrada no estabelecimento do consumidor livre, 

nos termos da Cláusula Sexta do Ajuste SINIEF nº 03/09, que cuida das operações no 

âmbito do PROINFA. 

Para a realização do levantamento quantitativo de energia elétrica, são 

utilizados os seguintes pressupostos: 

- a energia elétrica não pode ser armazenada/estocada, por se tratar de mercadoria 

intangível, razão pela qual o estoque inicial e o estoque final serão sempre iguais a 

zero; 

- as sobras (consumo menor que o contratado) ou os déficits (consumo maior que o 

contratado) de energia elétrica serão liquidadas no Mercado de Curto Prazo, no âmbito 

da CCEE. Essas variações são tratadas como “Ajustes” no levantamento quantitativo, 

exatamente para se evitar qualquer duplicidade com as autuações envolvendo as 

contabilizações e liquidações das operações com energia elétrica realizadas no âmbito 

da CCEE. 

Partindo-se dos pressupostos acima, tem-se duas hipóteses: 

a) consumo de energia elétrica inferior ao total de energia contratada (sobras de 

energia): 

Nesse caso, a quantidade de energia contratada, em MWh (Megawatt-hora), 

diminuída da energia consumida no estabelecimento representa uma “SOBRA” de 

energia, que será comercializada e liquidada no âmbito da CCEE. 

Presumindo-se que todas as operações de aquisição de energia elétrica 

tenham sido efetuadas com o regular acobertamento fiscal (exceto as relativas ao 

PROINFA, para as quais não há obrigação de emissão de nota fiscal para acobertar a 

entrada no estabelecimento do consumidor livre), nos termos estabelecidos no art. 53-E 

do Anexo IX do RICMS/02, verifica-se que, diminuindo-se do total da energia 

contratada a quantidade consumida e as respectivas sobras, deve-se obter um resultado 

igual a zero.    
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De acordo com o disposto no art. 53-E, §§ 2º e 4º do Anexo IX do 

RICMS/02, os fornecedores de energia elétrica devem observar o seguinte: 

• as notas fiscais devem ser emitidas de acordo com a distribuição de cargas prevista 

para os pontos de consumo de cada estabelecimento; 

• a base de cálculo da operação é o preço total contratado (ao qual está integrado o 

montante do próprio imposto), observada a distribuição de cargas, no caso de dois ou 

mais pontos de consumo.  

Assim, a quantidade de energia elétrica escriturada pelo Contribuinte (NF’s 

de entrada) deve ser idêntica àquela adquirida em contratos bilaterais registrados junto 

à CCEE, tendo em vista que toda a energia adquirida nesses contratos deve ser 

acobertada por documentação fiscal, independentemente de ser ou não consumida, ou 

seja, as entradas de energia com notas fiscais (MWh) devem corresponder, observada a 

distribuição de cargas, por ponto de consumo, à energia contratada. 

Portanto, as equações inseridas no quadro anterior podem ser resumidas da 

seguinte forma:   

 

b) consumo de energia elétrica superior ao total de energia contratada (déficit de 

energia): 

Nesse caso, a quantidade de energia contratada, em MWh (Megawatt-hora), 

diminuída da energia consumida no estabelecimento representa um “DÉFICIT” de 

energia, que será adquirida e liquidada no âmbito da CCEE. 

Assim, de forma similar ao exposto no item anterior, presumindo-se que 

todas as operações ocorreram com o regular acobertamento fiscal (exceto as relativas 

ao PROINFA, para as quais não há obrigação de emissão de nota fiscal para acobertar a 

entrada no estabelecimento do consumidor livre), nos termos estabelecidos no art. 53-E 

do Anexo IX do RICMS/02, verifica-se que, somando-se à energia contratada 

(Entradas C/NF + PROINFA) a quantidade adicional adquirida, em quantidade 

positiva equivalente ao déficit apurado, com posterior subtração do total da energia 

consumida, deve-se obter um resultado também igual a zero. 
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Denominando as sobras e os déficits como “Ajustes”, as fórmulas acima se 

resumiriam a um único caso, a saber: 

ENTRADAS C/NF + PROINFA – CONSUMO – AJUSTES = 0 

Assim, inexistindo diferenças positivas ou negativas na fórmula acima, 

conclui-se que todas as operações com energia elétrica foram feitas na forma 

estabelecida no art. 53-E do Anexo IX do RICMS/02, ou seja, nesta situação não 

haveria qualquer infração à legislação.  

Porém, se houver alguma diferença, positiva ou negativa, as conclusões que 

podem ser extraídas são as seguintes: 

1ª) Diferenças negativas:  

ENTRADAS C/NF + PROINFA – CONSUMO – AJUSTES < 0 

As diferenças negativas retratam entradas de energia elétrica desacobertadas 

de documentação fiscal, no tocante à diferença, ou seja, as entradas de energia elétrica, 

em MWh (Megawatt-hora), consignadas nas notas fiscais de entradas, mais o 

PROINFA, foram inferiores ao consumo de energia do estabelecimento e os 

respectivos ajustes. 

2ª) Diferenças positivas:  

ENTRADAS C/NF + PROINFA – CONSUMO – AJUSTES > 0 

Por sua vez, as diferenças positivas permitem a conclusão de que as 

quantidades de energia elétrica consignadas nas notas fiscais de entradas, mais o 

PROINFA, observados os ajustes, são superiores à carga do estabelecimento, ou seja, o 

contribuinte tem documentação fiscal hábil, porém com quantidades superiores ao seu 

consumo (observados os ajustes), sendo necessário o estorno proporcional do crédito 

referente à parte excedente da energia elétrica que não ingressou efetivamente no 

estabelecimento. 

A grosso modo, o levantamento quantitativo apenas verifica se o total das 

entradas de energia elétrica (incluindo os déficits, se for o caso) é equivalente às saídas 

da mesma energia, assim entendidas as parcelas relativas ao consumo e às sobras, 

devendo-se ressaltar que eventuais déficits, em MWh, já estão inseridos no 

consumo efetivo do estabelecimento.  
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Verifica-se, portanto, que o levantamento quantitativo de energia elétrica 

não tem qualquer vínculo com a liquidação na CCEE das diferenças apuradas entre 

energia contratada e a energia consumida, por meio do Mecanismo de Compensação de 

Sobras e Déficits – MCSD. 

Os dados relativos às quantidades de sobras ou déficits (MWh), informados 

pela CCEE, são utilizados no levantamento quantitativo apenas para verificação da 

energia efetivamente consumida pelo estabelecimento auditado, para fins de 

confrontação com a documentação fiscal emitida pelos fornecedores de energia 

elétrica, não importando, para efeito e no momento da realização do levantamento 

quantitativo, se o estabelecimento auditado cumpriu as suas obrigações principal e 

acessórias inerentes ao resultado da liquidação financeira das diferenças (posições 

financeiras credoras ou devedoras), nos termos estabelecidos no dispositivo legal 

próprio, a saber, art. 53-F do Anexo IX do RICMS/02. 

Verifica-se, pois, que inexiste a duplicidade de exigências suscitada pela 

Impugnante. 

Quanto às assertivas de ilegalidade e inconstitucionalidade trazidas pela 

Defesa, inclusive quanto ao pretenso efeito confiscatório da multa, cumpre registrar 

que não cabe ao Conselho de Contribuintes negar aplicação a dispositivos de lei, por 

força de sua limitação de competência constante do art. 182 da Lei nº 6.763/75 (e art. 

110, inciso I do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários 

Administrativos – RPTA), in verbis: 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 

Com relação ao princípio do não confisco, assim se manifestou a Ministra 

Carmen Lúcia, do E. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

AO EXAMINAR O CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS, O 

TRIBUNAL DE ORIGEM DECIDIU, NO CASO ESPECÍFICO, QUE A 

MULTA DE REVALIDAÇÃO NÃO AFRONTA O PRINCÍPIO DO NÃO 

CONFISCO: “NO QUE SE REFERE À MULTA DE REVALIDAÇÃO, 
PREVISTA NO ART. 56, II, E § 2º, I, DA LEI ESTADUAL Nº 6763/75, 
RELATIVA AO RECOLHIMENTO INTEMPESTIVO DO TRIBUTO 

(NATUREZA MORATÓRIA), ENTENDO QUE O PERCENTUAL FINAL 

DE 100% (CEM POR CENTO) NÃO DEVE SER ALTERADO, POSTO 

QUE NÃO DEMONSTROU POTENCIAL CONFISCATÓRIO. (...) 
OBSERVE-SE QUE A REDUÇÃO MENCIONADA SOMENTE SERIA 

POSSÍVEL NAS HIPÓTESES DESCRITAS NOS INCISOS I A IV DO § 

9º DO ARTIGO 53, O QUE NÃO RESTOU VERIFICADO NOS 

PRESENTES AUTOS” (FLS. 819-820). DE MAIS A MAIS, 
OBSERVANDO OS VALORES CONSTANTES DA EXECUÇÃO FISCAL 

EM APENSO, CONCLUO QUE A COBRANÇA DA MULTA ISOLADA EM 
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PERCENTUAL LEGALMENTE PREVISTO, CONQUANTO ELEVADA 

NÃO TEM O CONDÃO DE ULTRAPASSAR O LIMITE DA CAPACIDADE 

CONTRIBUTIVA, DESESTABILIZAR O PRÓPRIO NEGÓCIO 

COMERCIAL OU COMPROMETER O PATRIMÔNIO DA EMPRESA 

AUTORA, NÃO RESTANDO CONFIGURADO O CONFISCO A 

AUTORIZAR A EXCEPCIONAL REDUÇÃO DA PENALIDADE (...) .AG 

.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 823.886 

MINAS GERAIS DE 07/04/2015. 

Logo, corretas as exigências fiscais. 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/MG, 

quanto à prejudicial de mérito, à unanimidade, em não reconhecer a decadência do 

direito da Fazenda Pública de formalizar o crédito tributário. No mérito, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Pela Impugnante, sustentou 

oralmente o Dr. Ricardo Valin de Camargo e, pela Fazenda Pública Estadual, o Dr. 

Marismar Cirino Motta. Participaram do julgamento, além do signatário, os 

Conselheiros Carlos Alberto Moreira Alves (Revisor), Wagner Dias Rabelo e Ivana 

Maria de Almeida. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 2018. 

Manoel Nazareno Procópio de Moura Júnior 

Presidente / Relator 
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